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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ E A EMPRESA...............................................
Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____ o Município de Itaboraí, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na ______________________inscrito no CNPJ sob o nº____________________________________________ neste ato através da Secretaria Municipal de Administração, representado pelo Ilmo.(a) Secretário(a) Municipal de Administração, Ilmº. Sr.(a)  ___________________________, portador da Carteira de Identidade n.º _____________________, emitida pelo __________, inscrito no CPF sob o n.º __________________________, doravante denominado CONTRATANTE e a (Empresa/Sociedade Empresária ou Leiloeiro Oficial) ______________________________________, com sede na _________________________________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ________________________, ou CPF nº_______________________ (NÚMERO DE REGISTRO _________________ por si representada por seu(sua) (Sócio(a)Gerente/Administrador(a)/Procurador(a)), Sr.(a)___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________, expedida pelo (a) _________________, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90043/2025-PMI, realizada através do processo administrativo SEI nº 0004.0004282025-89, homologada por despacho do(a)  Ilmº.(a) Sr.(a) Secretário (a) Municipal Administração, datado de _____/_____/_____ (fls. ____do processo) que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Legislação Aplicável - Este Contrato se rege por toda legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021 e seu regulamento municipal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04.05.2000, pela Lei 4.320/64 e demais normas atinentes à matéria, ainda que aqui não explicitadas.
Parágrafo único- A Contratada declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes ainda que não expressamente transcritas neste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO - O presente contrato tem como objeto a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, INCLUINDO TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS À ORGANIZAÇÃO DO CERTAME, DISPOSIÇÃO DOS LOTES, DIVULGAÇÃO, VISITAÇÃO, REALIZAÇÃO DO LEILÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS, E ENTREGA DOS BENS, POR MEIO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO PÚBLICO”, consoante a proposta da contratada (anexo nº I) e termo de referência (anexo n.º II).
Parágrafo Único – O serviço será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no Edital do PE 90043/25, e seus anexos, bem como às condições descritas na proposta da Contratada. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
Parágrafo Primeiro - O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia seguinte ao de sua publicação no Portal Nacional das Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo Segundo – O contrato poderá ser prorrogado por igual período, com base no art. 84 da Lei 14.133/21 desde que comprovada a vantajosidade.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
Parágrafo único - Esta contratação não implicará na realização de despesa pública por parte do Município de Itaboraí, portanto não houve estimativa de valor nem de elementos orçamentários.
CLÁUSULA QUINTA –  DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO
Parágrafo único - A comissão de despesas do leiloeiro será exclusivamente paga pelo arrematante e será calculada considerando o percentual contido na proposta vencedora do certame.
CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro – Para a execução do contrato, compete ao Leiloeiro Oficial:
a) Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que serão realizadas e custeadas pela Administração.
b) Disponibilizar plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de computadores.
b.1 A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor a título de inscrição e/ou utilização.
c) Disponibilizar representante (s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no período de visitação dos interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxarifado de inservíveis do Município;
d) Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros, efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei;
e) Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro oficial no mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração para permitir a publicação nos meios oficiais desta, mediante a aprovação da Comissão quanto à sua formatação.
f) A ausência de divulgação da descrição correta e restrições que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial;
g) Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel Couche ou com qualidade superior.
h.1. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações, sob exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, contendo no mínimo:
I. Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes;
II. Órgão/Entidade promotor do Leilão;
III. Data do Leilão, com horário de início e previsão de término;
IV. Local do Leilão;
V. Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações;
VI. Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame;
VII. Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem- se dúvidas e realizarem-se os atendimentos aos arrematantes e à Contratante;
VIII. Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);
IX. Listagem dos bens móveis do Leilão, constando o nº do lote, descrição do bem, ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições, ônus, gravames e valor do lance inicial;
i. Responder pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a legislação vigente.
j. Disponibilizar materiais e equipamentos necessários à execução das atividades relativas à contratação. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração deste contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
Parágrafo Primeiro - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto. 
Parágrafo Segundo - O atesto deverá ser emitido conjuntamente pelo fiscal e gestor deste contrato e ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias uteis.
Parágrafo Terceiro - O fiscal acompanhará a execução deste contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
Parágrafo Quarto - O fiscal anotará no histórico de gerenciamento deste contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
Parágrafo Quinto - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção.
Parágrafo Sexto - O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
Parágrafo Sétimo - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
Parágrafo Oitavo - O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término deste contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Parágrafo Nono - O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização deste contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento deste contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
Parágrafo Décimo - O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
Parágrafo Décimo Primeiro - O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais deste contrato, sobre todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
Parágrafo Décimo Segundo - O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, e encaminhá-las à SEMLIC para fins de inclusão no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
Parágrafo Décimo Terceiro - O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
Parágrafo Décimo Quarto - O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Parágrafo Único – Terá a responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e características dos respectivos lotes e tudo o que for necessário para a divulgação do evento, além das obrigações descritas no Termo de Referência, que integra o presente.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Parágrafo Único- O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário Oficial da União/Municípios e no PNCP, além das obrigações contidas no Termo de Referência que integra o presente.
CLÁUSULA DÉCIMA - Força Maior- Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir o prazo do contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrência não comunicada nem aceita pela Fiscalização, nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Suspensão da Execução - É facultado à CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de inadimplemento de obrigação pela CONTRATADA, o CONTRATANTE aplicará as sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
Parágrafo Segundo - As penalidades aplicadas pelo Município de Itaboraí serão encaminhadas ao egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ; cadastradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
Parágrafo Único - O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, caso verificado o inadimplemento da Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
Parágrafo Único - Não será admitida a subcontratação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Cláusulas Exorbitantes – 
Fazem parte do presente Contrato as prerrogativas constantes no artigo 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Foro - Fica eleito o foro da Cidade de Itaboraí para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal apresentadas no momento do certame.
b) A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), assim como no Portal da Transparência Municipal, conforme art. 94 de Lei 14.133,21 e Decreto Municipal 295/2023, art. 49.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 
Itaboraí, _______de ________________de _____.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Leiloeiro Oficial / Razão Social da Contratada
Nome do Representante Legal
Cargo
Testemunha:_______________________________   Testemunha: _________________________
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